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PROJETO DE LEI Ne DE . 	DE 	 DE 1.982. Numw •CG;rawa roa 	•11.1111.8~ 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 
plementar ne 1 de 17 de dezembro de 1.975,_ permite a aliena 
ção de Bens Imõveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorie 
dade de Licitação e autorização legislativa, fica o ato 	de 
alienação de Bens Imgveis revestidos das exigtncias de morali 

dade e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a xirea de terras objeto 

do Artigo 12 da presente Lei, é presentemente ocupado por um 
prédio residencial codificado nesta Prefeitura corno: distri 
to 1, quadra 009, lote 0368, inscrição n2 005261-3, para efei 
to de Imposto Predial, não auferindo o Município qualquer re 
ceita oriunda de tal ocupação. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU' 

E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica o Chefe do Poder Execu 

tivo Municipal, autorizado asalienar em Licitaçgo, uma érea 

de terras com as seguintes medidas e confrontaç6es:15,00m ( 

quinze- metros) de frente para a Rua Expedicionttrios da Pátria; 

15,00m (quinze metros) nos fundos confrontando com quem de dl 
reit(); 40,00m (quarenta metros) na lateral esquerda 	confron 

tando com Rosa Oliveira dos Santos e 40,00m(quarenta metros ) 
na lateral direita confrontando com Walter Aguiar de Sant'ana, 
fornado uma 4rea total de 6000 00 M2(seiscentos metros quadra 
dos). 

ARTIGO 22 — A alienaçgo se fará atravsde 
Licitação, em local, dia e •.ra a serem divulgados. 
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Artigo 32-  A alienaçgo se farã,no estado 

atual do Ingvels  não tendo a Prefeitura Municipal de 	Cabo 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos* 

ARTIGO 42 - Esta Lei entrara em vigor na 

data de sua publicaçao, revogadasas disposiçUs em contrÃrio* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, DE 07 DE ABRIL DE 10982* 

JOSÉ BONIFÁC 	EI A NOVELLINO* 

- Prefeito- 
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